
CÂMARA  MUNI.CIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÀC]O`DÃ LLIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONS"TU[ÇÃO E JUSTIÇA

PLL N° 20/2020 -EMENDA N° 2 PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

EMENDA  N°  2  ao  Projeto  dé  Lei que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento de itens e Serviços sanitizantes,  por parte de estabelecimentos
públicos e privados,  nos termos que e.Specifica.

AUTORIA:
VEREADORES   ABNER  .DE    MADUREIRA,    PATRÍCIA    JULIANI    E    DR.
RODRIGOSALOMON...        '    '.   '...."  '.

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTiçA,   tendo   avaiiado   a.  p;opositura-  :discriúin`àdà   em   epígrafe,   nos   termos
•    ..C     .

regimentais, se manifestam na con'fórmidadé.do éiuadro abaixo:

Vo`to Assipqtura

PAULINHO DOS CONDUTORES(Presidente)
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JUAREZ ARAÚJO(Membro)
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Justificativa:            ' ti4MMÍ    M L  úi     r6MZ#Ági4

Câmara Municipal de Jacareí,  a3 . de abril de 2020.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ç¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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